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ESTADo oo pznzNÁ

PORTARIA NO 169 DE 20 DE JULHO DE,2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municíp al L.282 de 27 de Julho de

2015,

RESOLVE

AÉ. 10 - Coruceorn Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 2010712020 a

t71L012020 à servidora SANDRA rruÊs KROTH KNTPHoFF, do cargo de provimento

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração,

referente ao quinquênio de 20L4 a 2019.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRalÍ\Fr-r Do PREFEITo MulttclpRt or MlssnL, 20 or:uuo DE 2020.
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